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17.o, 18.o, n.o 2, 19.o, n.o 1, 20.o, n.o 1, 22.o e
29.o, n.o 4;

b) De E 2500 a E 25 000, as infracções ao disposto
nos artigos 5.o, n.os 1 e 3, 8.o, n.o 1, e 25.o;

c) De E 3500 a E 35 000, as infracções ao disposto
nos artigos 26.o, 27.o, 28.o, 29.o, n.o 1, e 30.o

3 — A tentativa e a negligência são puníveis.

Artigo 33.o

Sanção acessória

No caso das contra-ordenações previstas nas alí-
neas a) e b) dos n.os 1 e 2 do artigo anterior, simul-
taneamente com a coima, pode ser aplicada a sanção
acessória de perda de objectos no artigo 21.o, n.o 1,
alínea a), do Decreto-Lei n.o 433/82, de 27 de Outubro,
na redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei
n.o 244/95, de 14 de Setembro.

Artigo 34.o

Instrução dos processos e aplicação de coimas

1 — A competência para a instrução dos processos
de contra-ordenação cabe à Inspecção-Geral das Acti-
vidades Económicas.

2 — A aplicação das coimas compete à Comissão de
Aplicação de Coimas em Matéria Económica.

3 — O produto das coimas reverte em 60 % para os
cofres do Estado, 30 % para a Inspecção-Geral das Acti-
vidades Económicas e 10 % para o Instituto do Con-
sumidor.

CAPÍTULO VIII

Disposições finais e transitórias

Artigo 35.o

Contagem de prazos

Todos os prazos referidos no presente diploma são
de contagem contínua, não se interrompendo aos sába-
dos, domingos e feriados.

Artigo 36.o

Norma transitória

As empresas que se dediquem à actividade de venda
automática dispõem de um ano a contar da data da
entrada em vigor do presente diploma para dar cum-
primento ao disposto no artigo 22.o, n.o 1.

Artigo 37.o

Norma revogatória

São revogados:

a) O Decreto-Lei n.o 272/87, de 3 de Julho, com
a redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei
n.o 243/95, de 13 de Setembro;

b) O artigo 62.o do Decreto-Lei n.o 28/84, de 20
de Janeiro;

c) A Portaria n.o 1300/95, de 31 de Outubro.

Artigo 38.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no prazo de 30 dias
a contar data da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 15
de Março de 2001. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Guilherme d’Oliveira Martins — Mário Cristina de
Sousa.

Promulgado em 11 de Abril de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 12 de Abril de 2001.

O Primeiro-Ministro, em exercício, Jaime José Matos
da Gama.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 39/2001

Por ordem superior se torna público que, por nota
de 9 de Fevereiro de 2001 e nos termos dos artigos 31.o,
parágrafo 1.o, e 27.o, parágrafo 2.o, da Convenção Rela-
tiva ao Processo Civil, concluída na Haia em 1 de Março
de 1954, o Ministério dos Negócios Estrangeiros do
Reino dos Países Baixos notificou ter a República de
Chipre depositado o seu instrumento de adesão à men-
cionada Convenção em 27 de Abril de 2000.

Os Estados que ratificaram a Convenção foram noti-
ficados pelo Governo Holandês em 26 de Junho de 2000.

Dado que nenhum desses Estados se opôs no período
de seis meses estipulado no artigo 31.o, parágrafo 1.o,
a referida adesão efectivou-se em 1 de Janeiro de 2001.

As disposições da Convenção aplicam-se à República
de Chipre, a partir de 1 de Março de 2001, por aplicação
analógica do período de 60 dias previsto no artigo 28.o,
parágrafo 2.o

A República de Chipre depositou o seu instrumento
de adesão à mencionada Convenção em 27 de Abril
de 2000, com uma reserva e uma declaração, conforme
o Aviso n.o 204/2000, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 239, de 16 de Outubro de 2000.

Portugal é Parte na Convenção, que foi aprovada,
para ratificação, pelo Decreto-Lei n.o 47 097, de 14 de
Julho de 1966, tendo depositado o seu instrumento de
ratificação em 3 de Julho de 1967, conforme aviso publi-
cado no Diário do Governo, 1.a série, n.o 196, de 23
de Agosto de 1967.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 4 de Abril de
2001. — A Directora, Maria Margarida Aleixo Antunes
Rei.

Aviso n.o 40/2001

Por ordem superior se torna público que, por nota
de 10 de Novembro de 2000 e nos termos do artigo 42.o
da Convenção sobre Obtenção de Provas no Estrangeiro
em Matéria Civil ou Comercial, de 18 de Março de
1970, o Secretariado Permanente da Conferência da
Haia de Direito Internacional Privado notificou ter a
Embaixada da Alemanha na Haia, por nota de 13 de
Janeiro de 2000, com referência ao artigo 35.o, alínea d),


